
 
 
 
 
 
 
 

Artigo 1º 
 (Entidade Organizador) 

 

Os Campeonatos Nacionais são organizados pela Federação Portuguesa de 
Columbofilia com a colaboração das Associações Distritais e Colectividades. 

 
Artigo 2º 
 (Âmbito) 

 

Os Campeonatos são abertos á participação de todos os Columbófilos. 
 

Artigo 3º 
 (Modo de Participação) 

 

1. A participação nos campeonatos nacionais poderá efectuar-se através: 
 

a) Das Associações. 
As Associações que utilizam o programa de classificações do sistema GPC 
exportarão, até ao dia 12 de Setembro, os dados com as melhores 
performances (columbófilos e pombos para efeito destes campeonatos), 
através daquele programa (exportação de dados para a FPC). 
 

b) Individualmente. 
Os columbófilos individualmente considerados poderão igualmente enviar, 
até ao dia 12 de Setembro, o respectivo boletim de participação. Todos os 
boletins, depois de preenchidos pelo Columbófilo, devem ser devidamente 
autenticados pelas entidades (Colectividade ou Associação) a que a 
Classificação ou Classificações nele mencionado digam respeito. Em caso de 
dificuldade na autenticação, esta pode ser substituída por fotocópia da 
classificação da prova (do clube ou distrital). 
 

2. Nos casos de duplo envio (Associação e columbófilo) será aproveitado para efeitos 
classificativos apenas uma delas: a mais favorável ao participante. 

 

3. Qualquer columbófilo pode solicitar a sua não participação nos campeonatos 
nacionais comunicando á FPC essa sua intenção até ao dia 12 de Setembro. 

 

4. Aos columbófilos não lhes será permitido no período após 12 de Setembro, na 
vigência do período de reclamação às classificações dos campeonatos nacionais, 
proceder às substituições dos dados classificativos apenas com o objectivo de 
melhoria de coeficiente.    
 

Artigo 4º 
 (Categorias e especialidades) 

 

Os Campeonatos Nacionais disputam-se nas seguintes categorias e especialidades: 
 

1. Campeonato do Columbófilo 
a) Velocidade  
b) Meio Fundo  
c) Fundo 

 
2. Campeonato do Pombo Às: 

a) Velocidade  
b) Meio Fundo  
c) Fundo 

 



 
 
 
 
 
 
 

Artigo 5º 
 (Condições de Participação) 

 

1. Para participar nos campeonatos de Velocidade é necessário que se verifiquem 
as seguintes condições:  
a) Número de provas: 4 
b) A distância de cada uma das provas seja igual ou superior a150 km e menor 
que 300 Km para o pombal do concorrente. 
c) Número mínimo de Columbófilos participantes por prova: 15 
d) Número mínimo de pombos participantes por prova: 225  
 

2. Para participar nos campeonatos de Meio Fundo é necessário que se verifiquem 
as seguintes condições:  
a) Número de provas: 4 
b) A distância de cada uma das provas seja igual ou superior a 300 km e menor 
que 500Km para o pombal do concorrente. 
c) Número mínimo de Columbófilos participantes por prova: 15 
d) Número mínimo de pombos participantes por prova: 225 
 

3. Para participar nos campeonatos de Fundo é necessário que se verifiquem as 
seguintes condições: 
a) Número de provas: 4 
b) A distância de cada uma das provas seja igual ou superior a 500 km e menor 
que 800Km para o pombal do concorrente. 
c) Número mínimo de Columbófilos participantes por prova: 15 
d) Número mínimo de pombos participantes por prova: 150 
 

4. As provas para cada uma das categorias (Velocidade, Meio Fundo e Fundo) serão 
obrigatoriamente escolhidas entre as 6 (seis) primeiras provas efectuadas em 
cada uma das especialidades pela respectiva Associação. 

 
Artigo 6º 

 (Tipo de Classificações) 
 

1. As Classificações são obtidas nos 20 % dos pombos encestados para disputarem 
a prova respectiva em qualquer um dos seguintes parâmetros:  

 

a) Na colectividade de encestamento. 
b) No Distrito, Bloco, Zona, etc. Desde que existam campeonatos em disputa com 

regulamentos prévia e publicamente divulgados. Até 31 de Maio de 2013, é 
obrigatório o envio à FPC os regulamentos onde estão previstos os referidos 
campeonatos. 

 

2. Para cada prova só se poderá optar por um único parâmetro (classificação da 
colectividade ou classificação distrital)  
 

3. As classificações indicadas terão obrigatoriamente de ser obtidas no mesmo bloco 
ou zona e respeitantes a uma só colectividade. Para os columbófilos que 
concorram em mais do que um distrito, desde que não formulem vontade em 
contrário até 3 de Março de 2013, serão consideradas as classificações obtidas no 
distrito onde os seus pombais estão localizados. As Associações enviarão à FPC, 
até 31 de Maio de 2013, a identificação dos blocos ou zonas que consideraram 
para a campanha desportiva de 2013 e quais as colectividades que as compõem. 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
4. A FPC controlará os resultados dos primeiros 20 concorrentes de cada um dos 

campeonatos. 
 
5. Para que seja possível á FPC garantir e controlar os resultados destes 

campeonatos necessitará de cópia do boletim de encestamento bem como de 
cópia da listagem de chegada. Assim sendo solicitará ás Associações a 
identificação das colectividades a que nos devemos dirigir com o fim de obter a 
documentação referida.  

 
6. Serão desclassificados os associados para os quais não exista cópia do boletim de 

encestamento e/ou listagem de chegada dos concursos referenciados para efeitos 
de participação nos campeonatos nacionais. 

 
7. Se for comprovada uma tentativa de viciação de resultados nos campeonatos, o 

concorrente em questão será de imediato desclassificado incorrendo, 
simultaneamente, em ilícito disciplinar. 
  

 
Artigo 7º 

 (Fórmula de Apuramento campeonato do COLUMBÓFILO) 
 

1. Em cada solta, entre os pombos designados para a equipa - no máximo de 15 - 
são apurados os dois primeiros pombos do Columbófilo.  

 
2. Contam como designados os 15 primeiros pombos encestados no caso do 

Columbófilo com entrada electrónica (se a entrada alterar a ordem da listagem 
recorrer-se-á ás horas de encestamento) ou os 15 primeiros pombos do boletim de 
encestamento  no caso do Columbófilo com relógio mecânico. 

 

3. A cada um dos dois pombos apurados aplica-se a seguinte fórmula:  
Classificação x 1000 

(pombos participantes no máximo 5000) 
 

4. A pontuação final do Columbófilo em cada categoria resultará do somatório dos 
oito resultados assim obtidos. 

 
Artigo 8º 

 (Fórmula de Apuramento campeonato do POMBO ÀS) 
 

1. Para apuramento do POMBO ÀS, entre os pombos enviados na equipa (no 
máximo de trinta por concurso) são indicadas as quatro melhores classificações 
pelo mesmo pombo nas provas escolhidas.  

 
 

2. Às classificações indicadas aplica-se a seguinte fórmula:  
Classificação x 1000 

(pombos participantes no máximo 5000) 
 

3. A pontuação final em cada categoria resultará do somatório dos quatro resultados 
assim obtidos. 

 
 
 

4. Cada columbófilo pode participar com mais de um candidato a pombo Às. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
Artigo 9º 

 (Classificação Final) 
 

1. A Classificação final nos Campeonatos do Columbófilo e do Pombo Às é ordenada 
por ordem crescente da pontuação final. 
 

2. São apurados os 250 primeiros columbófilos / pombos a nível nacional, em cada 
categoria, dos respectivos campeonatos.  

 
Artigo 10º 

 (Taxa de Inscrição) 
 

A inscrição nos campeonatos nacionais é gratuita. 
 

Artigo 11º 
 (Prémios) 

 

1. No campeonato do columbófilo serão entregues troféus e diplomas aos primeiros 
10 Columbófilos de cada uma das categorias. 

⋅ Campeão Nacional: Faixa e Troféu com emblema de Ouro da FPC. 

⋅ Vice Campeão Nacional: Faixa e Troféu com emblema de Prata da FPC. 

⋅ 3.º Classificado: Faixa e Troféu com emblema de Bronze da FPC. 

⋅ 4.º a 10.º Classificado: Troféu 
 

 Nota: Os dez primeiros classificados receberão Diploma. 
 

2. No Campeonato do Pombo Às serão entregues aos 5 primeiros pombos de cada 
uma das categorias: 

                   1º - Troféu, diploma e Asa de Ouro 
                   2º - Troféu, diploma e Asa de Filigrana 
                   3º - Troféu, diploma e Asa de Prata 
                   4º - Troféu e diploma 
                   5º - Troféu e diploma 
 

 
Artigo 12º 

 (Casos Omissos) 
 

1. São considerados casos omissos todos os que não se achem previstos no 
presente regulamento.  

 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Desportivo da FPC. 
 


